
Afinal, o que é o sistema de rateio?

A Uniprov trabalha, junto com seus associados, através de um sistema de rateio que 

tem o objetivo de dividir os prejuízos em casos de acidentes ou qualquer imprevistos 

que possam vir a ocorrer com algum dos associados.

Em nosso regulamento, que está disponível para leitura em nosso site, explicamos 

detalhadamente como funciona o rateio em casos de prejuízos que o cooperado pode 

sofrer.

Cada cooperado realiza a sua contribuição para o rateio mensalmente, sempre de 

acordo com o valor do seu veículo e os serviços adicionais que ele optar.

Cada cooperado terá seu veículo em uma CATEGORIA de rateio discriminada em tabela, 

e de acordo com o regulamento interno. Tudo isso é detalhado de forma clara e 

minuciosa no contrato.

Tudo isso é determinado depois da avaliação e vistoria prévia do veículo, sempre 

obedecendo a Tabela FIPE, responsável por indicar preços dos veículos de acordo com 

o mercado nacional. Esta tabela é de responsabilidade da Fundação Instituto de 

Pesquisa Econômica, criada em 1973.



Como é feito o cálculo do rateio de sinistros?

Para calcular o valor do rateio, a Uniprov soma todas as despesas referentes aos 

sinistros naquele mês, e divide pelo total de cotas da associação.

Cada associado paga o valor resultante da quantidade de cotas que ele tem, que é 

proporcional ao valor do seu carro, como comentamos anteriormente.

Confira esse exemplo e entenda o sistema de rateio da Uniprov

Para compreender o sistema de rateio, vamos pegar como exemplo o seguinte 

cálculo:

Caso o montante de despesas com sinistro seja de R$ 10 mil em um mês, e a 

associação tem 1.000 integrantes, metade com uma cota e a outra com três, o total 

deve ser dividido por 2.000, o que dá R$ 5,00 para cada cota. Quem tem uma cota 

pagará R$ 5.00 do rateio naquele mês, mais a sua mensalidade fixa, e quem tem três 

cotas pagará R$ 15,00 somado ao valor de contribuição mensal. 

Assim fica mais fácil entender, não é mesmo?



Qual a legalidade deste sistema de rateio?



As associações de proteção mútua têm origem antiga, o qual já existia grupos de

pessoas que tinham interesses comuns e para persecução desses objetivos cooperam

entre si, como ajuda em serviço, dinheiro, apoio etc. 

Entidades que tiveram um papel importante para efetivação de direitos fundamentais 

e métodos democráticos, bem como da promoção da igualdade social.

Infelizmente, por um tempo a liberdade de associação foi restringida pelo absolutismo

e mais recente pelo regime ditatorial, pois representam um sistema menor de

democracia e que desenvolve direitos fundamentais. 

Sabendo da importância dessas entidades, após a segunda Guerra Mundial surgem 

inúmeros tratados internacionais que reconhecem expressamente a liberdade de

associação.



Declaração Universal dos Direitos Humanos:

Artigo 20, I. Todo o homem tem direito à liberdade de reunião e 

associação pacíficas.

Artigo 23, IV. Todo o homem tem direito a organizar sindicatos e a neles

ingressar para proteção de seus interesses.

Adotado pela Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas

(ONU) em 1948.

Convenção 87 da Organização Internacional do Trabalho (1948): Art. 2 —

Os trabalhadores e os empregadores, sem distinção de qualquer espécie,

terão direito de constituir, sem autorização prévia, organizações de sua

escolha, bem como o direito de se filiar a essas organizações, sob a única

condição de se conformar com os estatutos das mesmas.



Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos aprovado pela
Assembleia Geral da ONU (1966):
“toda e qualquer pessoa tem o direito de se associar livremente com outras,
incluindo o direito de constituir sindicatos e de a eles aderir para a proteção de
seus interesses”

Convenção Americana de Direitos Humanos (1969): Artigo 16 -
Liberdade de associação
1. Todas as pessoas têm o direito de associar-se livremente com fins ideológicos,
religiosos, políticos, econômicos, trabalhistas, sociais, culturais, desportivos ou de
qualquer outra natureza.
2. O exercício desse direito só pode estar sujeito às restrições previstas em lei e
que se façam necessárias, em uma sociedade

democrática, ao interesse da segurança nacional, da segurança e da ordem
públicas, ou para proteger a saúde ou a moral públicas ou os direitos e as 
liberdades das demais pessoas.



Seguindo essa linha, nossa Constituição Federal insere a liberdade de 
associação em cinco incisos dispostos no artigo 5º e ganha o status
de direitos e garantias fundamentais. Dentre eles podemos citar:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:   XVII - é plena a
liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter
paramilitar; XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a
interferência estatal em seu funcionamento; (Grifou-se).



Art. 3 — 1. As organizações de trabalhadores e de

empregadores terão o direito de elaborar seus estatutos e

regulamentos administrativos, de eleger livremente seus

representantes, de organizar a gestão e a atividade dos

mesmos e de formular seu programa de ação.

Art. 4 — As organizações de trabalhadores e de

empregadores não estarão sujeitas à dissolução ou à

suspensão por via administrativa.



Proteção veicular, união que beneficia a todos

Como podemos observar, o serviço de proteção veicular, baseado no rateio 

das despesas, tem sido uma excelente maneira para quem deseja proteger seu 

veículo, por um preço acessível, bastante abaixo dos valores praticados no 

mercado.

Através desse sistema de apoio e colaboração mútua, cada associado paga 

sua mensalidade, colabora com o valor do rateio e ainda pode escolher 

agregar alguns serviços específicos, proteção contra terceiros, proteção auto 

contra vidros, entre outros.

Se você se interessou pelo o que a Uniprov pode te oferecer, entre agora em 

contato com nossos consultores e receba mais informações.

Você vai se surpreender com todos os benefícios de se associar à nossa 

cooperativa automotiva, através de valores justos e acessíveis!



Como é dividida essas categorias?

1 – Veículo comum.
2 – Táxi.
3 – locadora.
4 – utilitário e Trabalho.
5 – Camionetas.
6 – Diferenciados.
7 – Motos.
O rateio é feito por categoria de veículo não levando em 
conta o perfil de condutor; O mesmo deverá estar capacitado 
e documentado para dirigir conforme as leis do transito 
vigente.



Veículos aceitos:
Veículos com até vinte anos de uso com algumas 

exceções de marcas e modelos.
Valores de veículos aceitos:

Automóveis, Táxi  e locadoras até R$ 100.000,00 
(cem mil reais)

Camionetes até R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mi reais)

Motos até R$ 15.000,00 (quinze Mil reais)



•RIA- Reembolso Integral por Acidente; 
•RIRF- Reembolso Integral por roubo ou furto; 
•RII- Reembolso Integral por incêndio.

Em casos isolados de comum acordo com o 
cooperado poderá alguns reparos serem pagos 
conforme orçamento.
•RRA- Reembolso de Repara de Acidente
•RRI- Reembolso de Reparo de Incêndio

Tipos de Reembolso



Agora que você já conhece o que é uma cooperativa de Automóveis, faça sua adesão:

UNIPROV SIGULAR –Ji – Paraná 
Fone: (69) 3422 - 6210/(69) 3422 – 0529 
Celular: (69) 9.8472 – 3980 (oi) 

(69) 9.9901 – 1553 (vivo)

UNIPROV VILHENA – PAC 01
CELULAR: (69) 9.9901 – 4295

(69) 9.9321 – 3614 

UNIPROV JARU – PAC 02
Fone: (69) 3521 – 6678
Celular: (69) 9.9235 – 7944

UNIPROV PORTO VELHO – PAC 03
Fone: (69) 3222 – 6678
Celular: (69) 9.9212 -4881

(69) 9.8483 – 2475

UNIPROV ESPIRITO SANTO 
Fone: (27) 3031- 2911
Celular: (27) 9.9872 - 1612 

Deus é Fiel!


